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Dezembro 48 10283.100087/2017-03 06.326.436/0001-51 C Print Comércio de Copiadoras Ltda 1575  R$              1.543,05 27/12/2017 26/01/2018 28/12/2017

Dezembro 24 10283.100085/2017-14 06.326.436/0001-51 C Print Comércio de Copiadoras Ltda 1579  R$                 391,00 22/12/2017 21/01/2018 27/12/2017

Dezembro 24 10283.100086/2017-51 04.964.821/0001-07 Copymaster Comércio e Rep. Ltda 1602  R$              1.125,00 20/12/2017 19/01/2018 16/01/2018

Dezembro 24 10283.100079/2017-59 04.964.821/0001-07 Copymaster Comércio e Rep. Ltda 1604  R$              3.150,00 28/12/2017 27/01/2018 23/01/2018

Dezembro 111 10283.100111/2017-04 343.009.882-34 Terezinha de Fátima Loio da Silva Recibo Dez/17  R$            29.294,79 18/12/2017 17/01/2018 24/01/2018

Dezembro 93 10283.100110/2017-51 076.260.882-04 Vitória Maria Martinho da Eira Mene 93/08  R$            17.237,83 18/12/2017 17/01/2018 08/01/2018
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Dezembro 42 10283.100092/2017-16 19.002.421/0001-80 Alman Conservação de Prédios Ltda 126  R$            10.829,76 19/12/2017 18/01/2018 22/01/2018

Dezembro 42 10283.100091/2017-63 19.002.421/0001-80 Alman Conservação de Prédios Ltda 128  R$              2.418,61 19/12/2017 18/01/2018 19/01/2018

Dezembro 42 10283.100089/2017-94 19.002.421/0001-80 Alman Conservação de Prédios Ltda 127  R$              5.382,07 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Dezembro 48 10283.100041/2018-67 02.341.467/0001-20 Amazonas Distribuidora de Energia 464412  R$            34.554,67 01/02/2018 03/03/2018 05/02/2018

Dezembro 48 10283.100054/2018-36 02.341.467/0001-20 Amazonas Distribuidora de Energia 420722  R$              4.780,47 05/02/2018 07/03/2018 16/02/2018

Dezembro 48 10283.100047/2018-34 02.341.467/0001-20 Amazonas Distribuidora de Energia 464422  R$              9.250,94 01/02/2018 04/03/2018 não pago Aguardando Recurso 

Dezembro Ateste 10283.100102/2017-13 02.341.467/0001-20 Amazonas Distribuidora de Energia 278311  R$                   71,50 12/12/2017 11/01/2018 29/12/2017

Dezembro Ateste 10283.100102/2017-13 02.341.467/0001-20 Amazonas Distribuidora de Energia 278312  R$                 110,82 12/12/2017 11/01/2018 29/12/2017

Dezembro 46 10283.100094/2017-05 15.791.353/0001-24 AJB de Avilar & Cia Ltda 738  R$            20.094,48 21/12/2017 20/01/2018 18/01/2018

Dezembro 62.600.839/0001-55 CIEE - Centro de Integração Empresa NF pendente de envio

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100039/2018-98 40.432.544/0001-47 Claro S/A 26700123-5  R$              1.851,82 04/01/2018 03/02/2018 21/02/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100026/2018-19 40.432.544/0001-47 Claro S/A 70100324-4  R$                 273,79 20/12/2017 19/01/2018 29/01/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100124/2017-75 40.432.544/0001-47 Claro S/A 70100321-0  R$                 975,80 20/12/2017 19/01/2018 08/02/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100124/2017-75 40.432.544/0001-47 Claro S/A 250163562476  R$                   64,23 29/12/2017 28/01/2018 08/02/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100038/2018-43 40.432.544/0001-47 Claro S/A 26700122-0  R$              2.228,60 01/02/2018 03/03/2018 21/02/2018

Dezembro 60 10283.100020/2018-41 34.028.316/0003-75 Empresa Brasileira de Correios 39112  R$              1.843,86 22/01/2018 21/02/2018 25/01/2018

Dezembro Ateste 10283.100022/2018-31 34.028.316/0007-07 Empresa Brasileira de Correios 173485  R$              3.901,82 10/01/2018 09/02/2018 26/01/2018

Dezembro 12 10283.100072/2017-37 00.997.194/0001-41 DT Conservação e Limpeza 94  R$              2.457,24 19/12/2017 18/01/2018 18/01/2018

Dezembro 12 10283.100074/2017-26 00.997.194/0001-41 DT Conservação e Limpeza 93  R$              5.273,64 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Dezembro 12 10283.100073/2017-81 00.997.194/0001-41 DT Conservação e Limpeza 92  R$              4.914,48 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Dezembro 12 10283.100071/2017-92 00.997.194/0001-41 DT Conservação e Limpeza 91  R$              3.995,27 19/12/2017 18/01/2018 27/12/2017

Janeiro 13 10283.100070/2018-29 00.997.194/0001-41 DT Conservação e Limpeza 6  R$              2.547,24 31/01/2018 02/03/2018 19/02/2018

Dezembro 48 10283.100109/2017-27 04.762.861/0001-68 Engeprom Engenharia Ltda 759  R$            43.631,18 26/12/2017 25/01/2018 24/01/2018

Dezembro 48 10283.100121/2017-31 04.762.861/0001-68 Engeprom Engenharia Ltda 761  R$              3.732,61 18/12/2017 17/01/2018 08/01/2018

Dezembro 48 10283.100120/2017-97 04.762.861/0001-68 Engeprom Engenharia Ltda 760  R$            12.942,41 28/12/2017 27/01/2018 08/01/2018

Dezembro 19.890.499/0001-88 GM Carvalho Irregularidade fornecedor

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100005/2018-01 110245 Fundo de Imprensa Nacional 802914  R$              1.222,48 04/01/2018 03/02/2018 08/01/2018

Dezembro 48 10283.100116/2017-29 07.884.579/0001-41 MDA Marques e Cia Ltda 4491  R$              4.090,00 26/12/2017 25/01/2018 18/01/2018

Dezembro 48 10283.100044/2017-10 03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental 33210.0  R$              9.548,40 12/12/2017 11/01/2018 28/12/2017

Dezembro 48 10283.100123/2017-21 03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental 43958.4  R$                 722,10 28/12/2017 27/01/2018 08/01/2018

Dezembro 48 10283.100122/2017-86 03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental 38568.9  R$                 264,94 28/12/2017 27/01/2018 08/01/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100103/2017-50 03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental 47575982  R$                 181,82 12/12/2017 11/01/2018 29/12/2017

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100103/2017-50 03.264.927/0001-27 Manaus Ambiental 47575984  R$                 181,82 12/12/2017 11/01/2018 29/12/2017

Dezembro 6 10283.100077/2017-60 25.106.728/0001-23 MJ Serviços de Limpeza Ltda 33  R$              4.611,10 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Dezembro 6 10283.100078/2017-12 25.106.728/0001-23 MJ Serviços de Limpeza Ltda 34  R$              4.611,10 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Dezembro 6 10283.100076/2017-15 25.106.728/0001-23 MJ Serviços de Limpeza Ltda 32  R$              2.302,77 19/12/2017 18/01/2018 15/01/2018

Janeiro 7 10283.100061/2018-38 25.106.728/0001-23 MJ Serviços de Limpeza Ltda 1  R$              2.302,77 06/02/2018 08/03/2018 19/02/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100024/2018-20 05.423.963/0001-11 Oi Móvel 859130015  R$                 150,70 04/01/2018 03/02/2018 06/02/2018

Dezembro 04.465.383/0001-24 Suplex Processamento de Dados Ltda Irregularidade fornecedor

Dezembro 9 10283.100097/2017-31 04.465.383/0001-24 Suplex Processamento de Dados Ltda 660  R$              2.808,75 26/12/2017 25/01/2018 18/01/2018 NF pendente de envio

Dezembro 33.000.118/0001-79 Telemar Norte Leste S/A

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100023/2018-85 33.000.118/0001-79 Telemar Norte Leste S/A 300037463632  R$                 326,47 19/01/2017 18/02/2018 06/02/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
10283.100023/2018-85 33.000.118/0001-79 Telemar Norte Leste S/A 300037463635  R$                   82,69 19/01/2017 18/02/2018 06/02/2018

Dezembro 63.724.470/0001-18
Visam Vigilância e Segurança da 

Amaz. Ltda
Irregularidade fornecedor

Dezembro 48 10283.100105/2017-49 00.492.578/0001-02 Vila da Barra Comércio Rep. Serv. 1842  R$              2.268,89 26/12/2017 25/01/2018 28/12/2017
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Dezembro 12 10283.100058/2017-33 08.645.602/0001-08 Marques Const. Inform. Com e Serv 1154  R$                 466,80 14/12/2017 13/01/2018 24/01/2018

Dezembro 12 10283.100006/2018-48 07.153.962/0002-00 Podium Comércio de Pneus Auto 6132  R$              2.272,46 04/01/2018 03/02/2018 16/01/2018

Dezembro 12 10283.100108/2017-82 09.598.168/0001-15 PS de Almeida Serviços e Rep. 3060  R$                 838,00 26/12/2017 25/01/2018 08/01/2018

Dezembro
Ateste 

Físico
11476.000113/2017-91 02.540.146/0001-55 Gs de Sousa Oficina Ltda 153  R$              1.000,00 11/12/2017 10/01/2018 18/12/2017

Dezembro
Ateste 

Físico
11476.000113/2017-91 02.540.146/0001-55 Gs de Sousa Oficina Ltda 149  R$              3.257,45 11/12/2017 10/01/2018 18/12/2017

Janeiro Ateste 10283.100107/2017-38 02.540.146/0001-55 Gs de Sousa Oficina Ltda 169  R$              6.361,84 11/01/2018 10/02/2018 24/01/2018

Janeiro
Ateste 

Físico
10283.100107/2017-38 02.540.146/0001-55 Gs de Sousa Oficina Ltda 6  R$              1.200,00 11/01/2018 10/02/2018 24/01/2018

Janeiro
Ateste 

Físico
10283.100029/2018-53 10.847.885/0001-12 T da S Lustosa 3353  R$              2.672,98 23/01/2018 30/01/2018 31/01/2018

Janeiro
Ateste 

Físico
10283.100029/2018-53 10.847.885/0001-12 T da S Lustosa 3352  R$              1.984,68 23/01/2018 30/01/2018 31/01/2018

Janeiro
Ateste 

Físico
10283.100046/2017-17 01.680.593/0001-47 OGL Cavalcante Eireli 22252  R$                 299,50 08/01/2018 15/01/2018 08/02/2018

CATEGORIA V - LISTA ESPECIAL DE PEQUENOS CREDORES (EMPENHOS ABAIXO DE R$ 8000)
 Pagamento 

PARCIAL Quebra de ordem cronológica ou não pagamento

CATEGORIA III – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
 Pagamento 

PARCIAL Quebra de ordem cronológica ou não pagamento

CATEGORIA IV – REALIZAÇÃO DE OBRAS
 Pagamento 

PARCIAL Quebra de ordem cronológica ou não pagamento

CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS
 Pagamento 

PARCIAL Quebra de ordem cronológica ou não pagamento

CATEGORIA II - LOCAÇÕES
 Pagamento 

PARCIAL Quebra de ordem cronológica ou não pagamento

Orientações gerais para preenchimento:
1) O preechimento das tabelas deste arquivo visa atender as obrigações 
advindas da IN SEGES/MP nº 2/2016.
2) Prazo para encaminhamento de formulário preenchido: 23/02/2018
3) Após preenchida, enviar para cogrl.df.spoa@fazenda.gov.br

Justificativas para quebra da ordem cronológica 

IN MPDG nº 2/2016, Art. 5º A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente ocorrerá quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente.

§1º Consideram-se relevantes razões de interesse público as seguintes situações:
I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte e demais beneficiários do Decreto nº 8.538, de 6 de 
outubro de 2015, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Governo Federal, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada; ou
V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público 
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco 
de descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional.

Regras de data de vencimento:

IN MPDG nº 2/2016, Art. 4º O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado:
I – ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da nota fiscal ou fatura para despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no seu 
§1º; ou
II – a trinta dias contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, para os demais casos.
§1º Constatada, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, situação de 
irregularidade do fornecedor contratado, será adotado o procedimento previsto no §4º do art. 3º da Instrução 
Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010.
§2º Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, os prazos previstos 
neste artigo serão suspensos até a sua regularização.
§3º Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na ordem cronológica de acordo com o 
prazo de pagamento remanescente, estabelecido nos incisos I e II do caput deste artigo.
§4º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá 
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 
cronológica.


